



  

    [image: Responsabilidade Civil do Estado pela Demora na Prestação Jurisdicional: enfoque no direito brasileiro]

  




  

    [image: Responsabilidade Civil do Estado pela Demora na Prestação Jurisdicional: enfoque no direito brasileiro]

  




  

    [image: imagem]

  






  

    [image: Responsabilidade Civil do Estado pela Demora na Prestação Jurisdicional: enfoque no direito brasileiro]

  






  

    [image: Imagem]

  




  

    A Eveline, desde o exato momento do nosso encontro…




    Ela saberá por que.


  




  

    Sou grato a Deus, que simplesmente é.




    Em Seu nome, agradeço aos meus pais, Durval e Maud, pelo exemplo de vida, e aos meus filhos, Tande e Adolfo, pelo carinho e apoio. Eles são a razão de minha existência.




    Expresso meu agradecimento aos demais familiares e amigos, indistintamente. De modo diferente, mas sempre muito especial, todos contribuíram para a realização deste trabalho.




    Minha gratidão ao Professor Doutor Pedro Madeira Brito, pela atenção dispensada e pelas lições transmitidas.


  




  

    A magistratura – como toda atividade artística – não é uma profissão que se escolhe, mas uma predestinação que se aceita. (Mario Moacyr Porto).


  




  

    PREFÁCIO




    A presente obra, intitulada “Responsabilidade Civil do Estado pela Demora na Prestação Jurisdicional”, constitui imprescindível contribuição para o estudo do direito público, especificamente no que tange às obrigações estatais frente ao direito fundamental à razoável duração do processo.




    O longo tempo de tramitação processual cuida de problema latente no sistema de justiça brasileiro, e sua análise sob a ótica da responsabilidade civil do Estado se revela tema de grande pertinência teórica e prática, dados os prejuízos sabidamente advindos à sociedade e à própria credibilidade do Poder Judiciário em decorrência da morosidade na entrega da prestação jurisdicional.




    Inicialmente, o autor conduz investigação sobre a evolução histórica da responsabilidade civil extracontratual do Estado, desde suas origens no sistema jurídico romano-germânico, passando pelas fases da não-responsabilidade, do regime civilista até a sua inserção no direito público contemporâneo.




    Em seguida, a obra aprofunda-se na responsabilidade do Estado por atos jurisdicionais, expondo o posicionamento da doutrina e da jurisprudência sobre o tema. São apresentadas as hipóteses legais que ensejam a responsabilidade civil do Estado brasileiro por danos causados por decisões judiciais e pela demora na tramitação processual, bem como os principais argumentos contrários a essa responsabilização, tais como a soberania do Judiciário, a independência funcional dos magistrados e a tese da incontrastabilidade da coisa julgada.




    Outro ponto sobre o qual o estudo se debruça consiste na diferença entre atividade judiciária e jurisdicional, bem como na possibilidade de responsabilização pessoal dos magistrados. A abordagem busca referências comparativas no direito estrangeiro, o que permite visão mais ampla dos instrumentos jurídicos disponíveis para a tutela de direitos diante da demora injustificada na entrega da prestação jurisdicional, bem como reflexão crítica sobre a solução adotada no Brasil.




    Ao explorar a jurisprudência nacional e internacional, a relevância da pesquisa transpõe o campo teórico e não só evidencia, como também enfrenta os desafios práticos na efetivação do direito à duração razoável do processo.




    Trata-se, pois, de obra essencial para estudiosos do direito público, operadores do direito e todos aqueles que buscam compreender os limites para a responsabilização estatal no contexto da morosidade da prestação jurisdicional. A análise sólida realizada pelo autor é um convite ao debate produtivo sobre o papel do Estado na posição de garante do adequado acesso à justiça, a quem incumbe entregar em tempo razoável a prestação jurisdicional e reparar os danos advindos da demora injustificada no cumprimento de seu mister.




    Que esta leitura incentive o alcance de soluções para o aprimoramento do sistema judiciário brasileiro, tornando-o, em consonância com os desígnios insculpidos na Constituição Cidadã de 1988, mais célere e eficiente.




    Pedro Carlos Bitencourt Marcondes




    Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais




    Mestre em Direito Administrativo pela UFMG


  




  

    INTRODUÇÃO




    Apresentado, na origem, como dissertação, no mestrado de Ciências Jurídicas da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa e, agora, atualizado, este trabalho tem o propósito de investigar a responsabilidade civil do Estado pela demora na prestação jurisdicional, dentro do sistema jurídico brasileiro. Portanto, a análise da responsabilização estatal, por violações ao direito fundamental à razoável duração do processo, restringir-se-á à ordem interna. Desse modo, a abordagem da responsabilidade internacional do Estado brasileiro não será objeto do presente trabalho.




    Nessa linha, verificar-se-á que, considerada a legislação infraconstitucional do Brasil, tradicionalmente, houve a previsão de ser o juiz pessoalmente responsável, no âmbito civil, para a reparação de perdas e danos decorrentes de sua atividade jurisdicional, em determinadas circunstâncias. Isso ocorria, por exemplo, nos casos em que agisse com dolo ou fraude, bem como nas situações em que houvesse recusa, omissão ou demora, sem justo motivo, de providência que devia ordenar, de ofício ou a requerimento da parte. Esta última hipótese configura-se, entre outras, como circunstância da qual podem decorrer danos ao jurisdicionado, em razão da dilação indevida do processo. Ainda há, diga-se de passagem, a previsão, no Código Civil, de responsabilização direta e pessoal do juiz pela inércia na nomeação ou remoção de tutor ou na exigência de garantia legal deste.




    A responsabilidade pessoal do magistrado foi, aparentemente, de forma geral, excluída da legislação. Porém, ainda há posições que insistem na sua existência. Cabe, então, indagar se essa responsabilidade atribuída à pessoa do juiz é direta ou indireta. Em outras palavras, a questão é saber se o juiz brasileiro responde civilmente perante o lesado, diretamente, ou se responde apenas regressivamente perante o Estado. Em tal hipótese, este passa a ser o responsável direto pelos eventuais danos causados em decorrência da prática de atos jurisdicionais danosos e, particularmente, em decorrência da omissão de tais atos, quando houver prolongamento excessivo da marcha do processo, sem justificativa plausível.




    Inevitavelmente, a resposta à indagação acima formulada necessita de que se tenha em conta a responsabilidade civil do próprio Estado pela atividade de jurisdição. Convém, nesse aspecto, transcrever a afirmação de José Emídio da Costa e Ricardo José Amaral da Costa1, que assim se pronunciam: “A responsabilidade do Estado e a dos magistrados não estão separadas ou estanques, quer na sua génese (ambas derivam do mesmo facto responsabilizante), quer ao modo como se relacionam, caso existam”. 




    Falando-se em responsabilidade civil do Estado, quer-se mencionar, em linhas gerais, a obrigação legal que lhe é imposta, no sentido de ressarcir os prejuízos causados a terceiros por suas atividades. No Brasil, em consonância com as palavras de Yussef Said Cahali2, pode-se dizer que o tema da reparação dos danos causados pela prática de atos jurisdicionais constitui o último reduto da teoria da não-responsabilidade civil do Estado. E assim se entende, mesmo levando-se em consideração a exceção, constitucionalmente estabelecida, à reparação dos prejuízos resultantes do erro judiciário e da prisão por tempo excessivo.




    No que toca mais de perto a este estudo, o polêmico assunto da responsabilidade por danos ocasionados pela demora na entrega da tutela jurisdicional suscita o problema da responsabilização do Estado pelo exercício da essencial atividade de jurisdição. Impõe, também, o exame da questão relativa à sua responsabilidade civil por condutas omissivas dos agentes públicos. Com efeito, é nessa seara, sobretudo, que se enquadram as lesões oriundas das dilações processuais indevidas.




    Sem embargo dos avanços doutrinários no sentido de admitir a responsabilidade estatal pelos danos decorrentes de atos jurisdicionais, ainda persistem posições em sentido contrário por parte de alguns doutrinadores. Também a jurisprudência mais conservadora tende a apresentar resistências, admitindo que o Estado somente será responsável pela reparação dos danos causados a terceiros, por seus juízes no exercício da função jurisdicional, nos casos de erro judiciário e de prisão por tempo superior ao estabelecido na sentença. Essas duas hipóteses estão expressamente previstas na Constituição da República Federativa do Brasil, sendo que a primeira tem previsão, também, no Código de Processo Penal.




    De acordo com esse raciocínio, havendo danos em decorrência da prática de atos jurisdicionais, fora das situações de erro judiciário e prisão excessiva, estaria o juiz na condição de responder diretamente, perante o prejudicado. Esse entendimento assemelha-se ao que ocorria com os funcionários públicos em geral, em tempos remotos do ordenamento jurídico brasileiro. Todavia, trata-se de fase já superada na evolução histórica por que passou o tema da responsabilidade extracontratual do Estado no que concerne à sua função administrativa.




    É certo que não há, no direito brasileiro, regime próprio de responsabilidade civil extracontratual do Estado, por danos decorrentes do exercício da função jurisdicional. Essa espécie de disciplinamento é adotada, por exemplo, em Portugal, na França, na Itália e na Espanha, cujos sistemas serão mencionados, à guisa de rápida comparação. Nada obstante, pretende-se sustentar neste estudo que o ordenamento jurídico do Brasil, na feição pela qual se expressa, permite a interpretação e a conclusão de que o Estado é primariamente responsável por esses danos perante terceiros prejudicados. Da mesma forma, embora possa ser pessoalmente responsável pela prática de atos jurisdicionais, nas hipóteses legais, o juiz o é, em regra, apenas em face do Estado, de forma regressiva, não podendo responder diretamente ao lesado.




    O tema, assim posto, demanda, de início, o exame, mesmo sucinto, da evolução da responsabilidade civil no âmbito do direito privado e sua transposição para o campo do direito público. Igualmente, faz-se necessária a abordagem geral da responsabilidade extracontratual do Estado, assim como a do seu desenvolvimento no direito positivo do Brasil. Impõe-se, também, que seja feita a delimitação do alcance da expressão “atos jurisdicionais” para que se compreendam as principais situações danosas geradas pela prática de tais atos.




    Ainda no trato do assunto, mostra-se imprescindível verificar o estado da doutrina e da jurisprudência brasileiras no que tange à responsabilização do ente estatal e, especificamente, do juiz pelos atos danosos decorrentes da atividade jurisdicional propriamente dita. Com esse conteúdo, chega-se à análise da questão atinente ao direito à razoável duração do processo, ao problema da demora na prestação jurisdicional, bem como à consequente responsabilidade civil objetiva do Estado. Nessa temática, também é imperativa a exposição do ponto de vista expressado pela jurisprudência e pela doutrina brasileiras.




    A análise do tema será predominantemente descritiva, com a utilização do método indutivo-comparativo. O desenvolvimento do trabalho terá como base a pesquisa bibliográfica e o exame da jurisprudência, tanto brasileira como estrangeira. Procurar-se-á demonstrar, por fim, que, diante do ordenamento jurídico vigente, o Estado brasileiro responde, de forma primária e geral, pelos prejuízos causados pela atuação, comissiva ou omissiva, do Poder Judiciário. Essa responsabilização ocorre tanto no plano de sua atividade materialmente administrativa como na esfera de sua precípua atividade de jurisdição.




    Em síntese, haverá responsabilidade estatal pelos eventuais danos resultantes das dilações processuais indevidas, com violação do direito à razoável duração do processo, quando tais lesões houverem sido causadas pelo juiz, no exercício de sua função jurisdicional. Entretanto, fica assegurado o direito de regresso do Estado, especificamente contra o magistrado, apenas quando o prejuízo decorrer de retardamento processual motivado por sua conduta dolosa.




    




    

      

        	1 COSTA, Emídio José da; COSTA, Ricardo José Amaral da. Da responsabilidade civil do Estado e dos magistrados por danos da função jurisdicional. Lisboa: QJ Editora, 2010, p. 11.





        	2 CAHALI, Yussef Said. Responsabilidade civil do Estado. 4 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 468.



      


    


  




  

    1.




    RESPONSABILIDADE CIVIL: VISÃO PANORÂMICA




    Previamente ao exame do tema proposto, atinente à responsabilidade civil extracontratual do Estado pela demora na prestação jurisdicional, é importante apresentar, mesmo na forma de um retrato panorâmico, a noção de responsabilidade civil, com o intuito de situar o âmbito em que se desenvolverá o presente trabalho.




    De saída, é imperioso anotar que o estabelecimento de um conceito para “responsabilidade” não é tarefa fácil. Diversas são as suas significações, visto que se trata de um fenômeno presente em todas as áreas da atividade humana, emergindo naturalmente nos mais distintos campos da vida em sociedade. Logo, não se limita a uma questão exclusivamente jurídica. Mesmo para o direito, a expressão “responsabilidade” se apresenta com variados sentidos.




    Para ilustrar o problema, Carlos Santiago Nino3 lembra uma passagem em que Hart utilizou um relato imaginário para exemplificar a utilização do termo “responsabilidade” em diferentes acepções. Transcreve-se o trecho extraído do jusfilósofo britânico Herbert Lionel Adolphus Hart:




    Como capitão de um navio, X era responsável pela segurança de seus passageiros e carga. Porém, em sua última viagem, embriagou-se todas as noites e foi responsável pela perda do navio com tudo o que carregava. Corriam boatos de que estava louco, mas os médicos o consideraram responsável por seus atos. Durante a viagem, X comportou-se de forma muito irresponsável e vários incidentes, durante o percurso, demonstraram que não era uma pessoa responsável. O capitão sempre afirmou que as tempestades torrenciais foram as responsáveis pela perda do navio, mas em um processo judicial que se seguiu ele foi considerado responsável pela perda de vidas e bens. Ele ainda vive e é moralmente responsável pela morte de muitas mulheres e crianças (Punishment and Responsability, p. 211).




    O autor referido esclarece que, somente nesse excerto de Hart, é possível verificar, pelo menos, quatro sentidos ligados à expressão “responsabilidade”, que podem ser resumidos assim: responsabilidade como obrigações ou funções decorrentes de determinado cargo, posto, relação ou papel exercido; responsabilidade como elemento indicativo de ato ou fenômeno causador de certo evento; responsabilidade como capacidade ou estado mental; responsabilidade como consequência pelo não cumprimento de um dever.




    Entretanto, é importante notar que, particularmente na seara do direito, embora não apenas nela, as noções de obrigação e de responsabilidade andam juntas, inevitavelmente. Aliás, a palavra “responsabilidade”, conforme adverte José de Aguiar Dias4, contém a raiz latina spondeo, “fórmula conhecida, pela qual se ligava solenemente o devedor, nos contratos verbais do direito romano”. E o verbo latino respondere carrega a noção de recomposição do statu quo ante, traduzindo a ideia de obrigação de restabelecimento da situação anterior à lesão produzida ou de sua reparação. Todavia, no sentido empregado pelo direito atual, a expressão “responsabilidade” só veio a ser integrada ao vernáculo, no século XIX, com a assimilação do termo francês responsable ou responsabilité5.




    Do ponto de vista jurídico, Arnoldo Wald e Brunno Pandori Giancoli6 observam, com razão, que há algo de essencial ou de comum às significações ligadas à responsabilidade: ela é “um mecanismo de resposta ou reação a uma violação da lei ou do contrato, a determinada falha ou desvio de conduta humana ou uma consequência por uma lesão perpetrada”. Assim é que, nas relações intersubjetivas, a conduta humana deve pautar-se dentro dos parâmetros estabelecidos para garantir a harmônica e pacífica convivência social. Observando-se essa conduta, não é possível indagar sobre responsabilidade, visto que a ação foi realizada de acordo com essas bases, em cumprimento ao dever prévio (geral ou específico). Esse tipo de comportamento não acarretará para o agente qualquer consequência, seja a título de sanção ou castigo, seja a título de reparação ou compensação.




    Ao contrário, se a ação humana é realizada de forma a infringir os referidos parâmetros, especialmente quando acarreta prejuízos para a sociedade como um todo ou, em particular, para os indivíduos, o agente será responsabilizado juridicamente pelo ato praticado. Sujeitar-se-á, então, às consequências correspondentes a uma pena (responsabilidade penal) ou à obrigação de compensar ou reparar o dano causado (responsabilidade civil)7.




    Pode também responder por ambas, porquanto um mesmo fato pode acarretar as duas consequências, conforme os deveres jurídicos violados8. A responsabilidade penal aparece como consequência pessoal, na forma de uma punição ou castigo, pela prática de certos atos violadores dos bens jurídicos socialmente mais relevantes, sendo tais atos definidos como crimes, com o objetivo, igualmente, de desestímulo da repetição de semelhantes comportamentos. Em outra ponta, a responsabilidade civil surge como consequência patrimonial, com a finalidade de proporcionar a reparação dos danos a indivíduos ou grupos, por aquele que os causou.




    Convém registrar, nesta altura, que, nos estágios mais primitivos dos agrupamentos humanos, a responsabilidade jurídica, de modo geral, confundia-se com a responsabilidade moral9. Porém, a ordem moral tem campo de incidência bem mais largo do que o do direito e se configura como sistema normativo de aperfeiçoamento das relações intersubjetivas que se estabelecem na vida em sociedade. Nela, não há margem para coercitividade. É a área das condutas espontâneas, ditadas, como diz Miguel Reale10, pela “adesão do espírito ao conteúdo da regra”. A responsabilidade moral traduz uma noção eminentemente subjetiva, que se liga ao estado de alma do agente.




    Como se sabe, o direito é composto por normas de garantia da convivência social, visando a assegurar a liberdade individual em harmonia com a paz social. Daí, o caráter impositivo de seus comandos. Nada obstante, essas normas jurídicas não deixam de recolher elementos de seu fundamento da própria moral. Esta constatação ainda mais se evidencia, por exemplo, quando George Ripert11 propõe o reencontro do “valor da lei moral nas regras mais técnicas do direito”. Segundo afirma, pode acontecer de, “descobrindo o caráter moral da regra de direito, se compreenda melhor a evolução das ideias jurídicas, as dúvidas e as lutas em volta de certas instituições”. De qualquer forma, uma mesma atitude pode, eventualmente, ter repercussão, a um só tempo, na esfera moral e na esfera jurídica. Isto bem se evidencia na parte final do relato imaginário feito por Hart, antes transcrito, no qual se vê que o capitão, além de ser responsabilizado juridicamente, por força de processo judicial, “é moralmente responsável pela morte de muitas mulheres e crianças”.




    Entretanto, a responsabilidade moral, considerada em si mesma, é questão de consciência. Ela emergirá, na prática, de determinadas maneiras de proceder, ainda que não tenha havido nenhuma consequência externa, nem tenha ocorrido qualquer prejuízo, repercutindo apenas no foro íntimo da pessoa. Já a responsabilidade jurídica exige, em regra, que a violação do comando ocasione um efeito gravoso ao indivíduo ou à coletividade. No entanto, a responsabilização penal, como espécie de responsabilidade jurídica que é, pune algumas condutas, independentemente do seu resultado, como no caso da mera tentativa de cometimento de certos crimes. Porém, na esfera criminal essa conduta já se configura como a exteriorização de uma ação que afronta um valor tido por imprescindível à manutenção do corpo social e, por tal motivo, recebe a tutela do ordenamento jurídico.




    Na medida em que a ordem jurídica protege a conduta do indivíduo que procede de acordo com os seus ditames, também, como se disse, procura reprimir as condutas praticadas de modo a contrariá-la. Normalmente, a responsabilidade jurídica decorre da existência de alguma ação prejudicial, num sentido lato, seja referente à esfera jurídica das pessoas individualmente consideradas, seja violadora de interesses e valores postos como essenciais e mais importantes para a sociedade. Isto se aplica especialmente em relação à responsabilidade civil, que não existiria sem a ocorrência do prejuízo.




    Conforme será aprofundado no decorrer deste trabalho, a função da responsabilidade civil, substancial e fundamentalmente, é “obrigar terceiro a proceder à reparação de danos provocados na esfera jurídica do lesado (credor para esse efeito)”, na expressão de José Alberto González12. O prejuízo implica, em última análise, uma violação perturbadora da paz social. Sua manutenção é finalidade do direito, composto de regras tendentes a fazer imperar a ordem e a assegurar a liberdade individual, no sentido de atingir o valor máximo da justiça13. Para justificar tal raciocínio, são oportunas as palavras da professora chilena Mafalda Victoria Diaz-Melián de Hanisch14:




    Todo sujeto activo de derecho goza de la capacidad de conocer y aceptar sus actos com inteligência y libertad. Además um principio elemental de justicia impone a los sujetos la obligación de no perjudicar ilícitamente a las personas ni a los bienes de los demás. Ateniéndonos a la etimología todos los sujetos tienen la obligación de reparar e satisfacer, por sí o por outro, cualquier daño, perjuicio o perdida.




    Dentro dessa linha, mais uma vez com suporte em Arnoldo Wald e Brunno Pandori Giancoli15, é possível asseverar que “a responsabilidade é uma forma de repercussão obrigacional derivada (sucessiva) da atividade do homem, respaldada no princípio fundamental da proibição de ofender o direito alheio, ou seja, a ideia de que a ninguém se deve lesar (neminem laedere)”. Portanto, na análise da responsabilidade civil, campo de trabalho desta investigação, não é sem razão que o seu desenvolvimento tenha ocorrido, notadamente, no ramo civilista relativo ao direito das obrigações, dentro da esfera do direito privado. Realmente, as noções de atos e fatos, de ilicitude do agir humano, de culpa lato sensu, de nexo de causalidade e de dano, por exemplo, tiveram seu tratamento paulatinamente aperfeiçoado nesses domínios.




    Deve-se, entretanto, observar que o instituto da responsabilidade civil não se restringe aos limites do direito das obrigações, visto que serve para a tutela dos direitos subjetivos em geral, seja qual for a sua natureza. Estende-se, inclusive, ao direito público, especialmente com a consideração da responsabilidade civil do Estado, como será examinado mais adiante. Num aspecto amplo, é correto aduzir, em reforço ao que já se tem afirmado, que a responsabilidade civil caracteriza-se como fonte da obrigação de indenizar. Nesse sentido, esclarece António Menezes Cordeiro16:




    Na tradição de Gaio, as obrigações nascem ou de um contrato ou de um delito (vel ex contractu nascitur vel ex delito). Mais tarde, foram acrescentadas outras fontes: mas as duas iniciais mantiveram-se como os dois grandes pilares do direito das obrigações. Em termos elementares, a distinção é fácil: enquanto os contratos dão azo a obrigações entre duas pessoas por elas terem concluído um acordo nesse sentido, a responsabilidade ocorre por uma delas ter provocado um dano ilícito à outra.




    Sob esse prisma, para Guilherme da Fonseca e Miguel Bettencourt da Câmara17, “a responsabilidade civil consiste, por conseguinte, na necessidade imposta por lei a quem causa prejuízos a outrem de colocar o ofendido na situação em que estaria, sem a lesão, seja mediante uma reconstituição natural, seja mediante uma indenização em dinheiro”. Nesse caso, tem-se a responsabilidade extracontratual, denominada de “aquiliana”, por derivar da Lex Aquilia de Damno. Foi resultado de um plebiscito18 requerido por Aquilius, tribuno da plebe, aproximadamente na segunda metade do século III a.C19. Segundo enfatiza António Menezes Cordeiro20, “todo o instituto da responsabilidade civil desenvolveu-se, histórica e dogmaticamente, em torno da responsabilidade aquiliana”.




    Neste ponto, sem entrar na discussão doutrinária, ainda existente, acerca da unidade ou dualidade de natureza jurídica da responsabilidade civil contratual (obrigacional) e extracontratual (delitual ou aquiliana), convém destacar a geral diferenciação entre as duas modalidades. A primeira pressupõe, como é cediço, a existência de um contrato e o descumprimento, por parte de um dos contratantes, dos deveres respectivos, de forma a causar ao outro algum prejuízo. Portanto, há um vínculo obrigacional específico e preexistente entre as partes envolvidas. Por outro lado, na segunda modalidade mencionada de responsabilidade civil, a aquiliana, não há vínculo contratual entre o agente e o lesado. Todavia, ao descumprir um dever legal (geral ou genérico) de respeito aos direitos alheios, o autor da conduta a afeta esfera jurídica de outrem, causando-lhe danos21.




    A responsabilização civil, contudo, só abrangerá as duas modalidades, se forem verificados os pressupostos necessários, os quais, como regra, são os seguintes: conduta humana voluntária (ação ou omissão); ilicitude de tal conduta; culpa lato sensu do agente, envolvendo o dolo e a culpa stricto sensu (negligência, imprudência ou imperícia); dano e nexo de causalidade entre este e a conduta praticada.




    Nesse contexto, com pertinência, Eduardo dos Santos Júnior22 lembra que, na fase mais arcaica do direito romano, não havia a distinção entre o que hoje se conhece por responsabilidade civil obrigacional (contratual) e responsabilidade civil delitual (extracontratual). Apesar disso, tal diferenciação acabou por evidenciar-se, na medida em que a Lex Aquilia de Damno somente tratava de atos ilícitos positivos, estando fora de seu alcance os atos ilícitos negativos, como a inexecução do contrato. Assim, ocorrendo o descumprimento do contrato, não tinha o credor contratual uma actio legis aquiliae, mas lhe assistia uma ação nascida do próprio contrato.




    Até se chegar à Lei Aquília, como marco histórico do desenvolvimento criativo da responsabilidade civil, nos moldes em que é atualmente compreendida, esse instituto passou por longa e lenta evolução. Em épocas remotas da civilização humana, o que prevalecia era o grupo e não o indivíduo. Desse modo, não se podia pensar em indenização à pessoa da vítima de uma ofensa, por parte de quem lhe houvesse causado qualquer dano. Em verdade, a perpetração de um dano provocava uma reação quase imediata da coletividade a que pertencia o ofendido contra o ofensor ou o grupo que este integrava.




    Cabia, então, ao clã ou à família o desforço das ofensas. Perpetrava-se, ordinariamente, uma reação feroz, sem regras ou limites e sem qualquer consideração à existência de culpa, gerando, quase sempre, conflitos entre os dois grupos antagônicos. Tratava-se de pura vingança privada que, nas palavras de Alvino Lima23, consistia numa “forma primitiva, selvagem talvez, mas humana, da reação espontânea e natural contra o mal sofrido; solução comum a todos os povos nas suas origens, para a reparação do mal pelo mal”.




    Um passo adiante ocorreu com a lei do Talião24 (“olho por olho, dente por dente”), adotada inicialmente pelos povos do Oriente Médio e, posteriormente, por outros povos que estiveram sob seu raio de influência. A ideia de penalizar o causador do dano com um mal equivalente já se verificava em corpos legislativos de povos antigos, como o Código de Hamurabi25 e o Código de Manu26, bem assim no direito hebreu antigo27. Embora possa parecer brutal para os dias atuais, essa solução representou um avanço, na medida em que estabelecia uma reciprocidade e uma proporcionalidade entre a ofensa e a retribuição, que tinha mais a natureza de um castigo ou pena. Além disso, proporcionava a individualização da consequência decorrente da lesão ocasionada, afastando a vingança coletiva.




    Nessa marcha histórica, houve o período da composição, no qual a vingança passou a ser substituída por uma vantagem ou compensação econômica, a critério da vítima e de modo voluntário. Mas ainda não se cogitava da ideia de culpa, nem da diferenciação entre pena e reparação. Contudo, numa fase mais adiantada, já existindo uma autoridade soberana, a composição se tornaria obrigatória e, também, tarifada.




    A lei do Talião chegou ao direito romano, sendo prevista, por exemplo, na Lei das XII Tábuas (meados do século V a. C). Por outro lado, segundo Mário Júlio de Almeida Costa28, essa mesma lei costuma ser apontada, no direito romano, “como o ponto de transição da fase da composição facultativa para a fase da composição obrigatória, visto que, em certos casos, a vítima se encontrava já obrigada a aceitar a composição e a renunciar à vingança privada”. Ademais, a Lex XII Tabularum disciplinava, de forma diferenciada, a responsabilidade delitual e a responsabilidade obrigacional.




    No que diz respeito à responsabilidade delitual, os malefícios eram tipificados e tinham por consequência uma responsabilidade com traços penais. Se o ofensor não compusesse com o ofendido, no sentido de lhe dar uma retribuição pecuniária, como solução alternativa, ficaria sujeito ao recebimento de um castigo com equivalência à lesão causada (talio). Porém, não havia ainda distinção entre responsabilidade penal e civil. Isto, aliás, é realçado por António Menezes Cordeiro29, ao afirmar que “os delicta primitivos, designadamente os configurados na Lei das XII Tábuas, assentavam numa não-separação do que hoje chamamos a responsabilidade civil e a responsabilidade penal”.




    A distinção entre responsabilidade civil e penal só viria a consolidar-se muitos séculos depois, considerando-se os efeitos da sanção, uma vez que, em certos casos, almejava-se a punição do lesante e, noutros, a reparação do prejuízo. Entretanto, para Carlos Roberto Gonçalves30, a diferenciação entre a pena e a reparação começou a ser esboçada já no direito romano, no momento em que se passou a distinguir entre os delitos públicos (ofensas contra os interesses referentes à res publica) e os delitos privados (lesões contra interesses de particulares). Na ocorrência dos primeiros (crimina), aplicava-se uma poena, consistente no pagamento de uma certa quantia em dinheiro, a critério da autoridade pública, que o ofensor deveria recolher aos cofres públicos. Já em caso de ocorrência dos segundos (delicta privata), a sanção pecuniária era cominada em favor do ofendido.




    Pode-se adicionar, neste ponto, acompanhando Fernando Noronha31, que a completa distinção entre responsabilidade civil e responsabilidade penal se impôs quando, nos séculos que se sucederam à Idade Média, assistiu-se à construção do Estado moderno. Só então, para o citado autor, observou-se a publicização da responsabilidade penal e a privatização da responsabilidade civil, atribuindo-se a ambas as características respectivas ainda hoje aceitas. A primeira tem como nota característica o fato de ser uma responsabilidade individual perante o Estado, sancionando, por meio de penas, as infrações tidas como mais graves. A segunda, por seu turno, consiste na reparação dos danos causados e fica, em princípio, circunscrita a essa sua finalidade essencial.




    Em paralelo, outro grande movimento se processou, no sentido de firmar a ideia segundo a qual a obrigação de reparar o dano só se impõe quando o agente que o causou houver procedido com culpa. É nesse estágio que se revela sobremaneira importante a sempre lembrada Lei Aquília. Embora ainda persista incerteza sobre o significado exato do termo iniuria, sua referência na citada lei tinha o sentido aproximado de ilicitude. Mas também abrangia a noção de culpa lato sensu, de maneira que houve a introdução desse elemento subjetivo como condição da obrigação reparatória32.




    Destarte, o agente ficaria isento de qualquer responsabilidade, acaso houvesse atuado sem culpa. Além disso, a Lei Aquília firmou o entendimento de que a reparação pecuniária do dano seria suportada pelo patrimônio do ofensor, sendo estabelecida em razão do valor do bem lesado. Sobre a questão da culpa na Lex Aquilia, Caio Mário da Silva Pereira33 traz a seguinte lição:




    Apesar de autoridades respeitáveis considerarem que na Lex Aquilia não se inseria o elemento anímico da culpa, as Institutas de Gaio consideram-no em termos claros: Is iniuria autem occidere intellegitur cuiús dolo aut culpa occiderit; nec ulla lege damnum quod sine iniuria datur reprehenditur; itaque impunitus est qui sine culpa aut dolo malu casu quodam damnum committit (Gaius, Institutiones,III, p. 211). Na tradução: “Matar injustamente significa matar com dolo ou culpa; nenhuma outra lei pune o dano causado sem injustiça; resta então sem punição quem, sem culpa nem dolo mau, comete um dano”. Destacando a parte final do texto – impunitus est qui sine culpa aut dolo malu casu quodam damnum commmittit, conclui-se admitir que “o elemento subjetivo da culpa” foi introduzido, “contra o objetivismo do direito primitivo”.




    A Lex Aquilia era composta de três capítulos (verdadeiramente três artigos). No primeiro, havia a previsão de que, se alguém matasse escravo ou animal quadrúpede de outrem, ficaria obrigado a pagar ao dono o valor máximo que o escravo ou o animal pudesse atingir no mercado, no ano da ocorrência do fato lesivo. No segundo, era imputado ao adstipulator (espécie de mandatário para execução de certo negócio) o pagamento de outro tanto do valor que este, enganando o stipulator, houvesse recebido. No terceiro, havia a prescrição de pagamento pelo lesante ao dono de escravo ou animal quadrúpede, que sofresse dano diferente da morte, do preço que aqueles atingiriam no mercado. Cuidava-se, neste último, do damnum iniuria datum que, segundo Maria Helena Diniz34, pode ser entendido como o “prejuízo causado a bem alheio, empobrecendo o lesado, sem enriquecer o lesante”.




    Com o tempo, as consequências reparatórias dessa lei vieram a ser aplicadas aos prejuízos ocasionados por omissão, bem como causados às coisas incorpóreas (damnum non corpore datum) ou sem deterioração física da res. Nessa esteira, Fábio Ulhoa Coelho35 observa que, na Lei Aquília, ainda não se verificava qualquer noção geral de imputação de responsabilidade. Seu objetivo era, como parece, afastar a aplicação da pena de talião apenas na hipótese de danos a bens de produção. Os pretores e jurisconsultos passaram, todavia, a alargar a aplicação da Lex Aquilia, para alcançar a responsabilização por outros danos, além daqueles que ela, tipificadamente, contemplava. Essa aplicação abrangente de outras hipóteses de danos, seja por interpretação extensiva, seja por analogia, acabou por fixar o entendimento de que a obrigação consequente à provocação do dano era a indenizatória. Assim, afastou-se a solução do talião ou da composição. E, desse modo, foi-se construindo a responsabilidade civil extracontratual.




    Nessa altura, mais uma vez, cabem as precisas palavras de António Menezes Cordeiro36, no sentido de que a Lei Aquilia “teve uma importância unanimemente reconhecida: provavelmente será a lei formal mais importante da humanidade, estando em vigor, no Ocidente, há mais de 23 séculos”. Por isto, enfatiza o professor português, é “com inteira justiça que Aquílio, tribuno da plebe, desaparecido no século III a.C., viu seu nome para sempre ligado a um tipo bem actual de responsabilidade civil: a responsabilidade extraobrigacional ou aquiliana” 




    Mais adiante, o Corpus iuris civilis manteve separadas a responsabilidade aquiliana e a responsabilidade obrigacional. Os fatos definidos como ilícitos (delicta) continuaram tipificados, assim como o eram na Lei Aquília. Entretanto, operou-se uma extensão dos casos de danos indenizáveis, de modo a abranger também os danos causados a pessoas, além daqueles outros causados a bens, já cobertos pela Lex Aquilia. Note-se que as lesões que afetavam as pessoas, na sua integridade física ou moral, integravam, no Corpus iuris civilis, o sentido específico de iniuria, que, juntamente com os danos ocasionados às coisas alheias (damno iniuria dactum), configuravam as duas espécies de delitos que resultavam na obrigação de indenizar.




    O direito romano não conheceu um princípio geral de responsabilidade civil. Desse modo, a base na casuística, ou seja, na tipificação dos ilícitos, cujas previsões traziam os elementos subjetivos e objetivos da imputação em cada caso, manteve-se até época relativamente recente nos ordenamentos jurídicos que sofreram sua influência. Nada obstante, continuou a ser verificado o paulatino alargamento das hipóteses concretas de reparação de danos.




    Como lembra Bruno Miragem37, o direito romano, difundido especialmente por meio do Copus iuris civilis, foi desenvolvido no direito comum europeu, mediante a interpretação feita pelos glosadores e pós-glosadores, sobretudo no direito português. Assim, a relevância das glosas de Acursio e Bártolo (communis opinio doctorum) e a influência, também, do direito canônico contribuíram para consolidar as bases do direito que acabou sendo recebido na modernidade. E acrescenta o citado autor:




    A partir dos intérpretes do Corpus iuris civilis, e especialmente da influência que a filosofia cristã e o direito canônico passam a ter em relação ao direito comum europeu, assume importância crescente o critério da culpa para imputação da responsabilidade civil por danos. No caso, a noção de culpa se torna mais abrangente, alcançando seu exame o significado de julgamento moral sobre a conduta pessoal e a essência de cada comportamento. É em Santo Agostinho que se percebe a noção de culpa como espécie de intenção culpável, daí se excluindo de imediato as noções de erro, ignorância, estado de necessidade ou legítima defesa, conforme restou fixado no direito costumeiro medieval.




    Revela-se importante trazer, neste particular, a opinião de Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka38, no sentido de que a noção de culpa, no direito romano, difere da noção de culpa da época contemporânea. A referida professora parte da observação de que, realmente, tanto na Lei Aquilia como no direito atual, a ideia de culpa foi concebida como fundamento de determinação do dever. Porém, segundo expõe, naquela lei, a culpa era considerada como “índice de obrigação, mas não é, sozinha, causa do dever”, já que este só se evidencia no caso de ser exigido pelo lesado. Por outro lado, na responsabilidade civil contemporânea, quando apoiada na teoria da culpa, há uma simultaneidade entre culpa e dever. Explica a citada autora que, no direito romano, a construção da noção de culpa é mais “positivista”, enquanto no direito contemporâneo é mais “moralista”.




    No mundo romano, segundo esclarece a autora em referência, a obrigação de indenizar, decorrente da efetivação de um prejuízo, não era uma necessidade moral, porém um “imperium que define quem é o devedor da compensação”. Isto significa que, do ponto de vista do direito, para os romanos a obrigação de reparar o prejuízo surgia da concepção institucional de que o ato praticado era antijurídico, mas não nascia, simplesmente, da prática de tal ato. Por tal razão, sem a concepção estatal da antijuridicidade da ação, nenhuma necessidade moral enxergada pelo lesado tinha a força de obrigar juridicamente o ressarcimento ou outra forma de compensação. Já no direito contemporâneo, mormente por influência do cristianismo, a culpa se configura como causa suficiente da obrigação indenizatória, porquanto o seu reconhecimento institucional se apresenta como “marca pública de uma moralidade privada que se encontra representada na lei”.




    De qualquer forma, deve-se destacar que a responsabilidade civil passou, na Idade Média, por uma estruturação da noção de dolo e culpa stricto sensu, resultando na construção de uma dogmática da culpa. Demais disso, abriu-se a trilha que conduziria à posterior e definitiva distinção entre responsabilidade civil e penal. O estabelecimento de uma cláusula geral de responsabilidade civil, já separada da responsabilidade penal, só viria a ocorrer mais tarde, no período das grandes codificações, especialmente a partir do Code Civil francês, de 1804, ainda em vigor. Serviu de modelo para as legislações civis de outros países da Europa continental, bem como da América Latina, que integram o sistema do civil law, a exemplo de Portugal e Brasil. Inspirado especialmente na doutrina do jurista Domat, o art. 1.382 do assim denominado Código de Napoleão prescreve: Tout fait quelconque de l’homme, qui cause à autrui un dommage, oblige celui par la faute duquel il est arrivé à le réparer.39




    É certo que a expressão faute, utilizada no referido dispositivo, contém certa ambiguidade e obscuridade. Não comporta a tradução para o português simplesmente como “culpa”, especialmente no sentido psicológico. Com efeito, a noção de faute expressa uma associação entre culpa, ilicitude e causalidade. Porém, carrega a ideia de que, seja qual for a natureza do dano, aquele que o causou ilicitamente deverá repará-lo de maneira proporcional à sua culpabilidade. Consagra-se o entendimento de culpa in abstracto, de modo a generalizar o princípio aquiliano de que a culpa, ainda que levíssima, obriga a indenizar (In lege Aquilia et levíssima culpa venit).




    Abandonou-se, dessa forma, o critério de enumeração dos casos que comportavam indenização, para se criar um princípio geral de responsabilidade civil fundado na culpa. É a chamada responsabilidade subjetiva, que se apresenta como regime-regra nas legislações que abraçaram tal sistema. Assim é, por exemplo, no direito português (art. 483º do Código Civil40), bem como no direito brasileiro (art. 927 do Código Civil41). Como anota Carlos Roberto Gonçalves42, a culpa, em qualquer de suas modalidades, “implica a violação de um dever de diligência ou, em outras palavras, a violação do dever de previsão de certos fatos ilícitos e de adoção das medidas capazes de evita-los”. Enseja, assim, um juízo de reprovação.




    Neste ponto, uma rápida consideração há de ser posta, apenas para mencionar que, nos países que seguem o sistema do common law (Inglaterra, Estados Unidos e outros do tronco anglo-saxão), não se adotou um princípio geral de responsabilidade civil. Esta, conhecida como tort law, é estabelecida pelos tribunais, a partir dos diferentes casos concretos que examinam, firmando um sistema de precedentes. Os torts, portanto, correspondem a delitos civis, que se materializam pela violação, por meio de certas condutas, das normas legais ou morais que conformam o direito. Tais condutas conferem ao lesado o direito à reparação, tanto nos casos em que o prejuízo se deu independentemente de culpa do agente, como nas situações em que este procedeu culposamente.




    Feito o registro acima, pode-se afirmar que, no caminhar evolutivo da responsabilidade civil, notadamente nos países que adotam a estrutura jurídica do civil law, constatou-se que a obrigação de reparar danos, fundamentada na culpa, não conseguia alcançar numerosas situações que exigiam indenização. Isto ocorreu, em grande medida, por causa do acelerado processo de industrialização iniciado na Europa, especialmente a partir de meados do século XIX, com a segunda etapa da Revolução Industrial. As injustiças sociais dela decorrentes não demoraram a se revelar e favoreceram o aparecimento das ideias de socialização do direito, como reação ao liberalismo individualista prevalecente nas instituições.




    Do ponto de vista da responsabilidade civil, buscou-se uma forma de dar melhor proteção aos que sofressem prejuízos ocasionados pela exploração em massa das atividades econômicas, levadas a efeito sob o império do capital e em sintonia com o crescente desenvolvimento da produção, do comércio e da tecnologia. Nesse palco, chegou-se ao entendimento de que aqueles que se beneficiam de atividade ou profissão que exponham a risco outras pessoas devem indenizar os danos dela resultantes, independentemente da apuração de culpa, cuja comprovação por parte do prejudicado mostra-se, ordinariamente, difícil ou impossível.




    O raciocínio se baseia na constatação de que, se nem o responsável pela conduta danosa, causada em razão da atividade que exerce, nem o lesado procederam com culpa, é socialmente mais justo ou adequado imputar a responsabilidade àquele que criou o risco ou o provocou, obtendo, por isto, uma vantagem. Cuida-se, desse modo, do conceito do risco que, em oposição ao da culpa, gera a chamada responsabilidade objetiva. Essa espécie de responsabilidade civil ainda aparece como exceção nos ordenamentos jurídicos em que ainda aparece o regime da responsabilidade subjetiva como regra. Porém, sempre em processo de alargamento, vem abrangendo inúmeras situações. No Brasil, a responsabilidade sem culpa foi acolhida, nos casos previstos em lei e, de modo expresso, na hipótese do risco, conforme se recolhe do parágrafo único do art. 927 do Código Civil43. Em Portugal, do mesmo modo, o Código Civil, no art. 483º, nº 244, admite a responsabilidade objetiva, nas situações estabelecidas por lei.




    Igualmente como elemento excepcional em relação ao regime-regra (responsabilidade civil subjetiva), concebeu-se, noutro passo de desenvolvimento, a noção de responsabilidade civil pelo sacrifício. Conforme ensina Luís Manuel Teles de Menezes Leitão45, verifica-se “sempre que a lei preveja o direito à indemnização a quem viu os seus direitos sacrificados em resultado de uma actuação lícita destinada a fazer prevalecer um direito ou um interesse de valor superior”. Pode-se acrescentar que, na modalidade de responsabilidade pelo sacrifício, a obrigação de reparar o dano é atribuída a alguém “com base num mero princípio de justificação de compensação do lesado, não obstante a conduta do responsável não só não ser considerada objeto de um juízo de desvalor, como até o ser de um juízo de valor (para o efeito de o responsável não responder a título de responsabilidade por facto ilícito-culposo)”, como afirma Eduardo dos Santos Júnior46.




    Costuma-se denominar esse tipo de responsabilidade civil como “responsabilidade por ato lícito”. Entretanto, o último autor citado ressalva, de modo pertinente, que tal designação (que deve ser evitada) tem apenas o mérito de indicar sua excepcionalidade, esclarecendo: “Como é evidente, em regra, quando se age licitamente, não se responde por danos que dessa conduta lícita possam resultar a outrem”. Em linhas gerais, portanto, a assim chamada responsabilidade civil pelo sacrifício compreende situações pontualmente estabelecidas no ordenamento jurídico, em que o direito admite que uma pessoa possa eventualmente produzir algum dano à outra. Porém, apesar de ser lícito o dano perpetrado, emerge a obrigação indenizatória, por uma questão de equilíbrio e de segurança, em face da excepcionalidade do prejuízo.




    Um exemplo muito característico pode ser dado, com base tanto na legislação brasileira (art. 188, combinado com o art. 929, do Código Civil47) como na legislação portuguesa (art. 339º do Código Civil48). Trata-se do estado de necessidade, quando o agente destrói ou danifica coisa alheia, com o objetivo de evitar ou remover o perigo, atual ou iminente, da perpetração de um dano manifestamente mais grave. Nesse caso, se o perigo de dano mais grave foi provocado por terceiro ou pelo próprio autor da destruição ou deterioração, mas sem culpa da pessoa lesada, esta deverá receber indenização pelo prejuízo que sofreu.




    A alusão feita ao estado de necessidade como forma, em princípio, de perpetração lícita de um dano exige fazer, nesta passagem, uma breve consideração sobre as chamadas “causas de justificação”. São circunstâncias específicas que afastam a qualificação de ilícito do comportamento que, ao violar algum direito, venha a ocasionar dano a alguém. Em outras palavras, pode-se dizer que as causas de justificação excluem a exigência de uma conduta que, sem elas, seria devida. Dessa maneira, no âmbito da responsabilidade civil, afastam a obrigação de indenizar, porquanto concedem, por assim dizer, uma permissão para a causação do dano.




    Em geral, os diversos ordenamentos jurídicos elegem, de acordo com as necessidades de cada tempo, as situações especiais que trazem a justificativa de afastar a ilicitude de algumas condutas, as quais, normalmente, resultariam na imputação de responsabilidade ao agente. No Brasil, as causas de justificação estabelecidas no Código Civil encontram-se no art. 18849. Além do já referido estado de necessidade, contemplam a legítima defesa e o exercício regular de um direito reconhecido, embora haja outras previsões na legislação extravagante. Não existe, no entanto, no ordenamento jurídico brasileiro, prescrição legal expressa para que o consentimento do lesado possa excluir a ilicitude da ação danosa, como acontece no direito português (Código Civil, art. 340º)50.




    O certo é que, como afirma o professor António Menezes Cordeiro51, as causas de justificação são delicadas, porque “podem traduzir uma permissão de causar danos a terceiros: algo de visceralmente contrário à lógica do direito civil”. Por isto, devem se configurar em hipóteses legalmente tipificadas, uma vez que “não só elas apenas se consubstanciam quando previstas por lei, como também, na sua concretização, se devem conformar com o estrito perfil legal”.




    Outras situações legalmente previstas podem, igualmente, excluir a obrigação de o agente arcar com o resultado do evento danoso, já não porque afastam propriamente a ilicitude, mas porque excluem outros elementos da responsabilidade civil, como o nexo de causalidade, a conduta, o dano ou a culpa. Entre tais excludentes, podem ser referidas, para exemplificação, as seguintes: a força maior, o caso fortuito, a culpa exclusiva da vítima, o fato exclusivo de terceiro e a renúncia do lesado ao ressarcimento do dano. Porém, como o detalhamento do tema relativo às causas de justificação ou excludentes da responsabilidade civil refoge ao propósito do presente capítulo, esta rápida menção mostra-se suficiente por agora.




    Como se observa, o objetivo geral da responsabilidade civil é não deixar sem ressarcimento os mais variados danos, sejam patrimoniais ou morais, produzidos na esfera jurídica do lesado. A esse respeito, cabe o alerta de Pedro Romano Martinez52, quando afirma: “É necessário, porém, ter em atenção que o princípio geral é o oposto ao da responsabilidade civil, pois, por via de regra, os danos são suportados na esfera jurídica onde ocorrem. A responsabilidade civil é a exceção”. É o que se recolhe da expressão inglesa the loss lies where it falls (a perda fica onde ela acontece). Ela guarda correspondência com os antigos princípios do direito romano de que casus sentit dominus (o proprietário suporta o evento danoso) e res perit domino (a coisa perece para o dono). Destarte, em última análise, as questões que envolvem a responsabilidade civil, especialmente a extracontratual, conduzem sempre à necessidade de se perquirir sobre as situações em que a pessoa prejudicada pode buscar, no patrimônio alheio, o ressarcimento do dano que sofreu, impondo a outrem a obrigação indenizatória.




    Nada obstante, a trajetória evolutiva da responsabilidade civil demonstra um processo de constante ampliação do âmbito dos danos indenizáveis. Esse desenvolvimento não ocorre apenas como resultado de elementos econômicos e sociais, mas também, como explicam Arnoldo Wald e Brunno Pandori Giancoli53, “pela psicologia particular do homem do nosso tempo, que se recusa a crer no inevitável, na fatalidade, no acidente causado pela vida, procurando sempre um responsável pelos danos e prejuízos que sofre”. Nessa perspectiva, tem sido sempre crescente a ideia de deixar cada vez menor a quantidade de vítimas de danos sem reparação. Como assevera Caio Mário da Silva Pereira54, “a evolução da responsabilidade civil gravita em torno da necessidade de socorrer a vítima, o que tem levado a doutrina e a jurisprudência a marchar adiante dos códigos, cujos princípios constritores entravam o desenvolvimento e a aplicação da boa justiça”.




    Assim é que, ao lado do sistema de indenização dos danos efetivamente ocorridos, como ocorre ordinariamente, já se propugna por um sistema de responsabilidade civil preventiva, que possa garantir o direito de não sofrer danos. O foco desse sistema está centrado no princípio da dignidade da pessoa humana. Paralelamente, ainda como alternativa às ações de indenização, desenvolvem-se e tornam-se mais efetivos outros mecanismos de ressarcimento, na esfera da seguridade social e dos seguros privados. Com pertinência, afirmam Cristiano Chaves de Farias et alli55: “A responsabilidade civil, nas últimas décadas, está se redescobrindo. Em processo, por assim dizer, de renascimento. Não apenas estruturas conceituais e abstratas, mas revalorização das situações concretas e das opções que prestigiem o ser humano”. É, portanto, nessa linha de alargamento e de repaginação que se chega à edificação de um sistema de responsabilidade civil extracontratual do próprio Estado, almejando-se que abranja todas as suas esferas de atuação típica. Essa matéria será analisada no próximo capítulo.
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